
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 



ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 0829/2019 
 
 
Aos vinte e seis dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove, o ESTADO DE SANTA CATARINA, por 
intermédio da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA, inscrita no CNPJ sob o n.º 
83.891.283/0001-36, doravante denominado Órgão Gerenciador, representado neste ato pelo Magnífico 
Reitor, Senhor Marcus Tomasi, CI n° 1460806/SSPSC, CPF 404.294.820-00, nos termos do art. 15 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação das propostas apresentadas no pregão eletrônico nº 
0829/2019, para Registro de Preços, resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas com preços mais vantajosos, 
por item, sujeitando-se as partes ao edital de pregão eletrônico nº 0829/2019, as determinações da Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, Decreto Estadual nº 2.617, de 16 de setembro de 2009, alterações posteriores, demais normas legais 
federais e estaduais vigentes e pelas cláusulas e condições que se seguem. 
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1 Coffee Break TIPO 1 339030.15 Pessoas R$ 8,54 3500 

2 Coffee Break TIPO 2 339030.15 Pessoas R$12,60 500 

3 Coffee Break TIPO 3 339030.15 Pessoas R$ 17,13 700 

 
Empresa: MÃOS PERUANAS RESTAURANTE, LANCHONETE E EVENTOS EIRELI, CNPJ: 15.340.396/0001-93, neste 
ato representada por seu Representante Legal, Sr. Áureo Lolin Gonzales Perez, portador do CPF nº 
011.648.529/90, documento de identidade nº V7267970 e, doravante, denominada FORNECEDORA. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto e sua Execução 
Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços o registro dos preços dos produtos especificados no 
Anexo II, do Edital de pregão eletrônico nº 0829/2019, com as características constantes das propostas 
julgadas vencedoras, que passam a fazer parte desta ATA, como parte integrante. 
§ 1º – São Participantes desta Ata, aqueles descritos no Anexo I, do Edital de pregão eletrônico nº 0829/2019. 
§ 2º – Após a contratação, na entrega do objeto, a Contratante, aleatoriamente e por amostragem, poderá 
efetuar análise, para efeito de comprovação das características e da qualidade exigidas nas especificações do 
objeto descritas no Anexo II do Edital. A comprovação será efetuada pela própria contratante ou por terceiros 
por ela contratados para essa finalidade e as despesas oriundas desses custos serão atribuídos à 
responsabilidade da Contratada. 
§ 3º – É vedada a formalização de contratos de qualquer natureza, incluindo os relativos à concessão de 
serviços públicos e programas de apoio e linhas de crédito, pela Administração Pública estadual direta ou 
indireta, com as empresas inseridas no Cadastro de Empregadores que tenham mantido trabalhadores em 
condições análogas à de escravo, do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), conforme o art. 2º da Lei nº 
16.493/2014. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Da Vigência 



O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços tem início na sua assinatura e terá validade de 12 (doze) 
meses, vedada a sua prorrogação. 
 
§ 1º – Considerando que o Sistema eletrônico utiliza recursos de criptografia e de autenticação que asseguram 
condições adequadas de segurança em todas as etapas do certame implicando também a responsabilidade 
legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
presente processo, a assinatura da Ata de Registro de Preços será substituída e firmada nos termos do Anexo 
VII -Termo de aceite da Ata de Registro de Preços. 
§ 2º – A empresa DECLARA por fim, que o Termo de aceite da Ata de Registro de Preços supre a assinatura da 
respectiva Ata de Registro de Preços do pregão eletrônico nº 0829/2019, surtindo efeitos jurídicos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Dos Contratos 
Para consecução do fornecimento dos produtos registrados nesta Ata, serão emitidas autorizações de 
fornecimento/contratos entre as empresas julgadas vencedoras – Fornecedoras e a FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA, Órgão Participante, do pregão eletrônico nº 0829/2019. 
 
CLÁUSULA QUARTA – São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o Edital 
do pregão eletrônico nº 0829/2019, seus Anexos e a proposta eletrônica da Fornecedora. 
 
CLÁUSULA QUINTA – Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a 
Administração não está obrigada a adquirir exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período 
de vigência, o objeto cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto uma licitação 
específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade de 
condições. 
 
CLÁUSULA SEXTA – Fica vinculado a este instrumento o Termo de Aceite da Ata de Registro de Preços, Anexo 
VII, do edital do pregão eletrônico nº 0829/2019.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – Do Foro 
Fica eleito o Foro de Joinville/SC, com a renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para serem dirimidas questões originárias da execução desta Ata. 
 
Florianópolis, 26/09/2019. 
 
 
 
 
 
 

  

Órgão Gerenciador 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA 

 
MÃOS PERUANAS RESTAURANTE, 
LANCHONETE E EVENTOS EIRELI 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


